
 

*$227526$193232$* 
*$227526$193232$* 

Documento : 85309 - 1 

 

 
Of. n. 248/2020/SGM-P 

                 Brasília, 20 de abril de 2020. 

 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 
 

Assunto: Encaminha processado de Medida Provisória (perda de eficácia) 

 

Senhor Presidente, 

                  

Encaminho a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 11, 

combinado com o parágrafo único do art. 14, da Resolução nº 01, de 2002-CN, o 

processado da Medida Provisória n. 904, de 2019, que “Dispõe sobre a extinção do 

Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias 

Terrestres - DPVAT e do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por 

Embarcações ou por suas Cargas - DPEM, de que trata a alínea “l” do caput do art. 20 do 

Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966”, tendo em vista o término do prazo de 

vigência em 20 de abril de 2020, nos termos do art. 62 da Constituição Federal. 

                  

Atenciosamente, 

 

 


